‘ MINISTERIO DA ECONOMIA TCCARF

Fu®%  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13736.001752/2007-10

Recurso Voluntério
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Recorrente ROBERTO VIANA NEGRAO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio:;-2005
RECURSO VOLUNTARIO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

N&o sera conhecido o Recurso Voluntario apresentado apds o prazo de trinta
dias contados da data de ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Notificagdo de Langamento (e-fls. 04/08) lavrada em nome do sujeito
passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisdo de sua Declaragcdo de Ajuste
Anual do exercicio 2005, onde se apurou a Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa
Juridica no valor de R$ 13.160,00.

O contribuinte formulou Solicitacdo de Retificacdo de Lancamento — SRL, a qual
foi indeferida pela autoridade fiscal (e-fls. 09).

Inconformado, apresentou Impugnacdo (e-fls. 02/03), cujas alegacOes foram
resumidas no relatorio do acordéo recorrido (e-fls. 29):
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 RECURSO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 Não será conhecido o Recurso Voluntário apresentado após o prazo de trinta dias contados da data de ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento (e-fls. 04/08) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2005, onde se apurou a Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica no valor de R$ 13.160,00.
O contribuinte formulou Solicitação de Retificação de Lançamento � SRL, a qual foi indeferida pela autoridade fiscal (e-fls. 09). 
Inconformado, apresentou Impugnação (e-fls. 02/03), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 29):
Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, focando primordialmente o inciso III do art 10 da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuação.
O lançamento foi julgado procedente pela 1ª Turma da DRJ/RJOII em decisão assim ementada (e-fls. 28/32):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2005 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS
As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal federal especifica.
O interessado ingressou com Recurso Voluntário (e-fls. 37/38) com exatamente os mesmos argumentos apresentados em sua Impugnação.
Em atendimento à Resolução nº 2002-000.090 deste Colegiado (e-fls. 44/46), a Unidade de Origem reconheceu o erro na informação contida no Despacho de e-fls. 41, que tratou o Recurso Voluntário como tempestivo (e-fls. 49).  

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
Inicialmente, impõe-se analisar a tempestividade do Recurso Voluntário apresentado.
Do exame dos autos observa-se que a ciência da decisão de primeira instância foi realizada em 24/04/2008 conforme Aviso de Recebimento dos Correios (e-fls. 36). 
Note-se que a ciência por via postal prevista no art. 23, II, do Decreto 70.235/72 exige apenas a prova de recebimento da Intimação no domicilio tributário do sujeito passivo, independentemente de quem a tenha recebido.  É nesse sentido também a Súmula CARF nº 9, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal, nos termos da Portaria MF nº 277 de 07/06/2018:
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. 
De acordo com o art. 33, caput, do Decreto 70.235/72, o prazo para a apresentação de Recurso Voluntário é de 30 dias contados da ciência da decisão de primeira instância. Por outro lado, extrai-se de seu art. 5º que os prazos são contínuos e devem começar e terminar em dias úteis, excluindo-se de sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.
Sendo assim, uma vez que a ciência da decisão de piso se deu em 24/04/2008, como já exposto, e que a apresentação do Recurso Voluntário só ocorreu em 13/06/2008, conforme carimbo da ARF Cabo Frio/RJ (e-fls. 37), não resta dúvida sobre a intempestividade do mesmo. 
Importa observar que o atendimento da preliminar de tempestividade é pressuposto necessário para que se instaure o contencioso administrativo e, consequentemente, sejam analisadas as questões relativas ao mérito do processo. 
Em vista do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário por intempestividade.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o langamento, focando primordialmente o
inciso Il do art 10 da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipoteses que
excluiriam rendimentos do campo de incidéncia do imposto de renda sobre a pessoa
fisica e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuagéo.

O lancamento foi julgado procedente pela 12 Turma da DRJ/RJOII em deciséo
assim ementada (e-fls. 28/32):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2005
OMISSAO DE RENDIMENTOS

As exclusfes do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, ndo sdo
hip6teses de isencdo ou ndo incidéncia de IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita
Legalidade em matéria tributéria, disposicéo legal federal especifica.

O interessado ingressou com Recurso Voluntario (e-fls. 37/38) com exatamente 0s
mesmos argumentos apresentados em sua Impugnacéo.

Em atendimento a Resolucdo n° 2002-000.090 deste Colegiado (e-fls. 44/46), a
Unidade de Origem reconheceu o erro na informacdo contida no Despacho de e-fls. 41, que
tratou o Recurso Voluntéario como tempestivo (e-fls. 49).

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Inicialmente, imple-se analisar a tempestividade do Recurso Voluntario
apresentado.

Do exame dos autos observa-se que a ciéncia da decisdo de primeira instancia foi
realizada em 24/04/2008 conforme Aviso de Recebimento dos Correios (e-fls. 36).

Note-se que a ciéncia por via postal prevista no art. 23, 1l, do Decreto 70.235/72
exige apenas a prova de recebimento da Intimacdo no domicilio tributario do sujeito passivo,
independentemente de quem a tenha recebido. E nesse sentido também a Stmula CARF n° 9,
com efeito vinculante em relacdo & Administracéo Tributaria Federal, nos termos da Portaria MF
n® 277 de 07/06/2018:

E vélida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que
este ndo seja o representante legal do destinatario.

De acordo com o art. 33, caput, do Decreto 70.235/72, 0 prazo para a apresentacao
de Recurso Voluntario € de 30 dias contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia. Por
outro lado, extrai-se de seu art. 5° que 0s prazos sdao continuos e devem comecar e terminar em
dias uteis, excluindo-se de sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento.

Sendo assim, uma vez que a ciéncia da decisdo de piso se deu em 24/04/2008,
como j& exposto, e que a apresentacdo do Recurso Voluntario s6 ocorreu em 13/06/2008,
conforme carimbo da ARF Cabo Frio/RJ (e-fls. 37), nédo resta ddvida sobre a intempestividade
do mesmo.
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Importa observar que o atendimento da preliminar de tempestividade é
pressuposto necessario para que se instaure o contencioso administrativo e, consequentemente,
sejam analisadas as questdes relativas ao mérito do processo.

Em vista do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario por
intempestividade.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



